
 

Câmara Municipal de Guaíba 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

LEI N.º 4.120 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

Institui a Semana de Conscientização à População sobre 

o Combate aos Maus-Tratos e Abandono de Animais no 

âmbito do Município de Guaíba 

MARCOS SIDNEY SILVA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Guaíba. 

FAZ SABER que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 45 (quarenta e cinco) da Lei Orgânica 

do Município, promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1.º Fica instituída a Semana de Conscientização à População sobre o Combate aos Maus-Tratos e 

Abandono de Animais no âmbito do Município de Guaíba, a ser realizada, anualmente, na primeira 

semana do mês de agosto. 

 

Art. 2.º A data tem como objetivo fortalecer e desenvolver as práticas de cuidados com os animais e 

prevenir e erradicar os maus-tratos praticados contra estes. 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guaíba, em 06 de Janeiro de 2021. 

  

 

 

Marcos Sidney Silva de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
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           1.º Secretário 

MARCOS SIDNEY 

SILVA DE 

OLIVEIRA:68250908

015

Assinado de forma digital 

por MARCOS SIDNEY SILVA 

DE OLIVEIRA:68250908015 

Dados: 2022.01.07 10:33:03 

-03'00'

MIGUEL 

DUARTE 

CRIZEL:0093

0724062

Assinado de forma 

digital por MIGUEL 

DUARTE 

CRIZEL:00930724062 

Dados: 2022.01.07 

11:30:49 -03'00'

P
LL

 1
20

/2
02

1 
- 

A
U

T
O

R
IA

: V
er

. M
ar

co
s 

S
J

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

4F
31

67
94

F
88

08
45

7B
70

0A
D

4E
7F

1A
70

04
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

01
70

06

 


